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PREGÃO TJ/AL TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ALAGOAS <pregao.tj.al@gmail.com>

Pedido de Esclarecimento n.º 01 ­ PROCESSO Nº 05962­0.2015.001 ­ CONCORRÊNCIA
Nº 001/2016 

licitacao <licitacao@potencialltda.com.br> 10 de maio de 2016 12:35
Para: licitacao@tjal.jus.br, pregao.tj.al@gmail.com
Cc: jorgebarros@potencialltda.com.br, Ana Paula <orceletrica@potencialltda.com.br>, Cristiano <orcivil@potencialltda.com.br>

ILMO PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DE OBRAS DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE ALAGOAS

 

A POTENCIAL ENGENHARIA E INSTALAÇÕES LTDA., pessoa jurídica de direito privado, estabelecida à Rua Castro Neves,
359, Matatu, nesta Capital, pôr um de seus representantes  legais, vem, em conformidade com a Lei nº 8.666, de 21 de junho
de  1993  e  suas  alterações,  Lei  nº  9.784/99,  Ato  Normativo  nº  04/2006,  que  regulamenta  a  consulta  ao  SISTEMA  DE
CADASTRAMENTO  UNIFICADO  DE  FORNECEDORES  –  SICAF,  instituído  pela  Instrução  Normativa  nº  05  de  21.07.95  do
Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado – MARE e suas alterações posteriores, Lei Complementar nº 123 de
14 de dezembro de 2006, Lei Estadual nº 5.237, de 17 de  julho de 1991, aos Decreto Estaduais nº 3.962, de 4 de  janeiro de
2008, com alterações do Decreto Estadual nº 4.128, de 15 de abril de 2008, e nº 4.054/2008, que trata da aplicação de sanções
administrativas  previstas  na  Lei  nº  8.666/93,  bem  como  a  Resolução  do  CNJ  nº  114/2010,  Instruções  Normativas  MPOG
números  1,  de  19  de  janeiro  de  2010,  que  dispõe  sobre  os  critérios  de  sustentabilidade,  e  2,  de  30  de março  de  2008,  que
dispõe sobre regras e diretrizes para a contratação de serviços, continuados ou não, e ainda, a Resolução TJ/AL nº 07/2013, as
demais exigências deste Edital e seus anexos, opor o presente ESCLARECIMENTO n.º 01, o  fazendo nos seguintes  termos
ao processo licitatório, acima referenciado, pelo que se segue:

 

Questionamento:

 

O órgão disponibilizou em extensão zip documentos haja vista necessários para compor o certame em epígrafe. Salientamos
que entre estes existem duas planilhas. Não sabemos em qual podemos confiar e dá continuidade em nosso orçamento.

 

Perguntamos:

 

Está correto o entendimento que a planilha correta é a mais recente datada de 12/04/2016 em seu arquivo (TJ ­ TAQUARANA ­
Planilha  orçamentaria  2016)  no  valor  indicado  de  R$2.173.827,36?  Em  caso  afirmativo  o  valor  da  obra  será  corrigido  para
R$2.182.478,28 em função da necessidade de correção dos erros (conforme abaixo) encontrados na mesma?

 

a) A soma total do item 9.03 não engloba subitem 9.03.06;
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b) A soma total do item 9.04 não engloba os subitens 9.04.12 e 9.04.13;

 

 

c) A soma total do item 9.09 não engloba o subitem 9.09.08.
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Atte.

 

Este email foi escaneado pelo Avast an甇㈵vírus.  
www.avast.com

https://www.avast.com/sig-email?utm_medium=email&utm_source=link&utm_campaign=sig-email&utm_content=emailclient
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